
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

VOTO DE PESAR pelo falecimento de
VALÉRIA CLEDNEV - Autor: Vereador
Ricardo Alvarez
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Foi com profundo pesar que esta Casa Legislativa recebeu a notícia do falecimento de 
Valéria Clednev, moradora ilustre e Vice-presidenta da Associação de Moradores do
Parque Andreense.
 
Valéria foi o exemplo de mulher guerreira e inteligente. Sua trajetória foi marcada por uma
coragem rara: ao mesmo tempo em que enfrentava com bravura e resiliência a batalha
contra o câncer, nunca deixou de lado sua dedicação à coletividade. Mesmo nos
momentos mais difíceis, sua força não vacilou, demonstrando uma vontade de viver e de
transformar a realidade ao seu redor.
 
Mãe dedicada e líder destemida, ela defendia incansavelmente os direitos dos moradores,
sendo presença fundamental e ativa em todas as reuniões do mandato realizadas na
comunidade.
 
Valéria possuía a rara habilidade de transformar indignação em ação, sempre buscando
melhorias para o Parque Andreense com uma coragem que inspirava.
 
Sua voz era a voz do Parque Andreense; seu ímpeto era o motor de muitas conquistas
locais.
 
Sua partida deixa um vazio imenso, mas o exemplo de quem lutou pela vida e pelo próximo
com a mesma intensidade permanecerá como um legado eterno.
 
Que sua família e amigos encontrem conforto na memória de sua nobreza e de sua luz.
Valéria combateu o bom combate e deixou sua marca eterna na história de nossa cidade.
 
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, seja consignado em Ata dos trabalhos desta Casa
o VOTO DE PESAR pelo falecimento de VALÉRIA CLEDNEV, ocorrido em 19 de fevereiro
do corrente ano.
 
 
 1)  -  Gabinete Ricardo Alvarez
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de fevereiro de 2026.
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Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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